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INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar recursos, com a maior brevidade possível, visando a reforma geral do piso da escola, substituição da caixa d’água, revisão do sistema hidráulico, do telhado  e da rede elétrica há necessidade urgente de substituição da fiação antiga, necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “ Cásper Líbero, situada à  Rua Candido de Fontoura da Silva, 65,  no município de Bragança Paulista.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “ Cásper Líbero”, do Município de Bragança Paulista, necessita urgentemente de reforma geral levando-se em consideração o tempo de construção desse prédio escolar de aproximadamente 30 anos, a fim de propiciar um ambiente seguro e agradável às atividades estudantis.

 Aponta-se ainda a carência da rede elétrica que não suporta a carga, ocorrendo sempre a queda de energia. Isto pode, a qualquer momento, ensejar um curto circuito que provoque um incêndio nas dependências da Unidade Escolar, colocando em risco a vida de alunos e profissionais da Educação, sem contar no transtorno da perda de documentos e equipamentos, a exemplo de evento já ocorrido em Escolas Estaduais.

Face à demanda da unidade escolar, indicamos a necessária reforma abrangente nas diversas áreas da escola, em observância aos princípios de criação da FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação, em 1987, responsável por viabilizar a execução das políticas definidas pela Secretaria de Estado da Educação, implantando e gerindo programas, projetos e ações destinadas a garantir o bom funcionamento, o crescimento e o aprimoramento da rede pública estadual de ensino.
Portanto, entre suas tarefas estão: construir escolas; reformar, adequar e manter prédios, salas de aula e instalações; oferecer materiais e equipamentos necessários à Educação; e viabilizar a capacitação de dirigentes, professores e agentes, visando sempre a melhor qualidade do ensino. Isto sem adentrarmos na seara da Constituição Federal, da Constituição Estadual e do ECA- Estatuto da Criança e Adolescente.

Assim, a Escola Estadual “Cásper Líbero” é um estabelecimento de ensino de grande porte e importância para memória histórica bragantina,  atende a 1505 alunos,  oferece Ensino Fundamental e Ensino Médio de qualidade a alunos do Bº. Lavapés e bairros adjacentes, em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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